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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

Sessao de  09 de setembro  de 19  91	 ACORDÃO N e  101-81.980

Recurso n2: 98.766 - IRPJ - Exercícios de 1986 a 1989

Recorrente: ALMEIDA GUIMARÃES E COMPANHIA LTDA.

Recorrido : DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM FORTALEZA (CE).

IRPJ - INTEGRALIZAÇÃO DE AUMENTO DE CA-
PITAL - Aumento de capital em moeda não
dispensa que se demonstrem, comprovada e
cumulativamente, por meio de documentos
hábeis, a origem e a efetividade da en-
trega dos recursos creditados aos 50-
cios.

PASSIVO NÃO COMPROVADO (FICTÍCIO) - Cons
titui indícios veementes de omissão de
receita a existência, no passivo do ba-
lanço, de obrigaçOes como sendo dívidas
a pagar,,que não se comprovam como reais.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

de recurso interposto por ALMEIDA GUIMARÃES E COMPANHIA LTDA.:

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro

Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provi-

mento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a in-

tegrar o presente julgadóç-

ala 'as Ses Oes (DF), em 09 de setembro de 1991.
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AIAM , 	IDENTE

FRANCISCO D	 SSIS MIRANDA -	 ATOR

-AFONSO - SO FERREIRA DE CAMPOS PROCURADOR DA FAZEN-
VISTO EM	 DA NACIONAL

SESSÃO DE: 12 SET199'
V.v.
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DAMEFP/DF- SECOB N 2 064/90	 J.O.



Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conse

lheiros: CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES/ CRISTÓVÃO ANCHIETA DE

PAIVA, CELSO ALVES FEITOSA/ RAUL PIMENTEL, CÂNDIDO RODRIGUES '

NEUBER ,'é'ábSÉ EDUARDO RANGEL- DE ALCKMIN
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PROCESSO N? 10380-000.470/90-75

RECURSO N9 :	 98.766

ACORD .410149:	 101-81.980

RECORRENTE:	 ALMEIDA GUIMARÃES E COMPANHIA LTDA.

RELATÓRIO

ALMEIDA GUIMARÃES & CIA. LTDA., empresa com sede

na Capital do Estado do Ceará, pleiteia em recurso tempestivo,

na conformidade da petição de fls. 183/185, a reforma do ato do

Delegado da Receita Federal em João Pessoa que; ao decidir-lhe a

petição impugnativa com a qual contestara parcialmente a cobran-

ça do credito tributário consubstanciado no Auto de Infração de

fls. 74/77, julgou procedente, em parte, a ação fiscal.

O credito tributário se constitui, em relação

aos exercícios de 1986 a 1989, sob o fundamento de omissão de re

ceita caracterizada por passivo não comprovado (passivo fictí-

cio), por aumento de capital em dinheiro, sem prova da origem e

efetiva entrega dos recursos, e por vendas de mercadorias não re_

gistradas[p como apurou a Fiscalização Estadual do Ceará. Alem'

disso, omissa quanto às declaraçOes de rendimentos dos exercícios

de 1987 a 1989, a autuada somente veio apresentá-las apOs o mi
cio da ação fiscal.

O litígio fiscal demanda apenas a omissão de re-

ceita por passivo fictício e por aumento de capital em dinheiro.

•
Ao -	 o-	 -	 •.o. .	 o-	 .
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lizou-se diligência, de acordo com o termo de fls. 130, para o

fim de proceder-se ao reexame da autuação quanto ao passivo fic-

tício, o que, perante;,. a informação fiscal de fls. 161/165, aco- \",

DAMEFP/DF - SECOS N e 065/90 '	 J.N.
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lhida pela autoridade julgadora "a quo", resultou, quanto ao cita-

do passivo, com referência ao exercício de 1986, a exclusão total ,
:

e, pertinentemente aos outros exercícios, exclusão parcial.
:

Alem disso, houve, compensação no passivo fictício

dos exercícios supervenientes os valores tributados, nos exercí-

cios imediantamente anteriores, sob o referido título de passivo'

não comprovado.

Para a fase de recurso, subsiste, por omissão	 de

receita, a parte remanescente de passivo ffcticio e o aumento	 de

capital em moeda.

Em suas contra-razOes de defesa, das quais se faz

resumo, a empresa aduz:

- que a legislação do imposto de renda não determi_

na que as integralizaçOes de capital não possam

ser efetuadas em dinheiro, dizendo que a prova

da entrega dos recursos está nos recibos de fls.

97/99, 112/116 e 122/125 firmados pela autuada e

que a origem de tais recursos está demonstrada

nas declaraçOes de rendimentos dos sócios;

,,
:

- que não foram consideradas duplicatas efetivamen
,,

te pagas, não podendo a recorrente aceitar o ar-

gumento de que houve compras não contabilizadas'

na conta Fornecedores, isto a defesa argüi em

vista da decisão singular haver assim se pronun-

ciado:

"Com relação aos exercícios de 1987 a 1989, ten-
do-se como suporte o Termo de Diligência, 	 fls.
130, onde o contador da empresa acompanhou- os
trabalhos efetuados pelos autuantes, constata-se,
ainda a existência de omissão de receita, 'uma v(
que há diferença entre o saldo da conta fornece-
dores nos balanços encerrados em 31-12-86, 31 de
dezembro de 1987 e 31-12-88, com as relaçOes de
credores apresentadas pela contribuinte 'durante
a ação fiscal e na fase de impugnação (as rela-
ções fornecidas pela impugnante nessa fase, apre X,
sentam algumas duplicatas que devem ser aceitas,i N)À1141t)
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entretanto, a maioria das duplicatas ali rela-
cionadas não deve ser válida, uma vez que 	 se	 i
refere a compras cuja contabilização não ocor-
reu na conta fornecedores, ou quando ocorreu,
se deu em período posterior, verifica-se tam-
bem a ausência de algumas duplicatas, onde não
existe no livro Diário o pagamento de tais du- 	 I
plicatas)."

É o relatório.	 (i4
1!).11
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VOTO

Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA, Relator:

A questão dos suprimentos de recursos e integra='

lização de capital, em dinheiro, e tema já por demais debatido

nas esferas administrativas e judicial. A jurisprudência já 	 se

tornou remansosa por seus reiterados pronunciamentos que, de lon

ge data, vem dando realce à necessidade de que as importãncias

creditadas aos sócios se comprovem por meio de documentação rela

cionada com a natureza da transação da qual - resultaram os credi-

tos, inclusive, com a apresentação de prova documental que	 de-

monstra a efetividade da entrega dos recursos.

A prova deve ser idónea, objetiva e precisa	 em

dados ou elementos coincidentes em data e valores, de forma a fi

car plenamente satisfeita a indagação fiscal de onde provêm as

importãncias registradas como suprimentos de caixa. E mais, e ne

cessária tambem que se comprove que os recursos se transferiram

efetivamente para o património da empresa, não bastando que o in

digitado supridor comprove capacidade económica-financeira por

ter apenas realizado, em nome particular, determinada transação.

Tanto a origem dos recursos como a transferência deles para o pa

trimEinio da pessoa jurídica devem ficar dupla e comprovadamente'

demonstradas.

Destarte, se, ambas, a efetividade da entrega e

a origem dos recursos não forem dupla e comprovadamente demons-

tradas, a jurisprudência dominante e o artigo 12, 32, do Decre

to-lei n 2 1.598, de 26-12-1977, alterado pelo artigo 1 2 , inciso'

II, do Decreto-lei n 2 1.648, de 18-12-1978 (art. 181 do RIR/80)1

pressupOem a ocorrência de omissão de receita, no valor escritu-

rado como sendo fornecido à caixa da empresa.

Para comprovar a	 integralização de capiLal a de-
fesa trouxe à colação recibos fornecidos aos sócios subscritores,

dizendo que não se pode deixar de considerá-los, por isso que,

A,- 01044
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se o dinheiro não fosse entregue não poderia a empresa realizar'

os pagamentos que fez. Sustenta ainda que os sócios tinham capa-

cidade financeira estampada em suas declarações de rendimentos '

apresentadas.

Escusado dizer que simples recibos fornecidos pe

la própria empresa, nada comprovam, não bastando que o indigita-

do supridor comprove capacidade econômico-financeira por ter ape

nas realizado, em nome particular, determinada transação. Neces-

sário se torna, como se disse acima, que se comprove que os re-

cursos realmente se transferiram para o patrimônio da empresa.

As importências consignadas às contas, que, como

exigibilidades, se escrituram no passivo do balanço patrimonial,

ficam sujeitas à comprovação, sob pena de serem presumidamente

consideradas omissão de receita.

As omissões de receita, das quais os autos tra-

tam, surgem de uma figura dotada de um perfil prOprio. Resultam'

de uma serie de fatores influentes na determinação de ganhos des

viados da incidência tributária. São omissões de receita que se

revelam de presunções ou indícios na escrituração mercantil da

pessoa jurídica, empresa contribuinte.

Nem se pretenda sustentar que a presunção e o in

indicio sejam duas provas indiretas distintas. Ambas se baseiam

no raciocínio experimental e embora issoi não há como se admitir

que, quando existisse uma, não se pudesse falar na outra, pois,

alem de concorrer a presunção para estabelecer a credibilidade

subjetiva do indicio, deduzindo-a do ordinário modo de ser dos

fatos da mesma natureza, para que a presunção e o indicio se cru

zem e se auxiliem em revelar o escoadouro das receitas omitidas.

Dentre as várias figuras indiciárias, que a le-

gislaçao fiscal do imposto de renda autoriza presumir-se a ocor-

rência de omissão de receita, há, como fato impositivo, o de aio

tar, no passivo do balanço, exigibilidades de dividas que não se

comprovam como reais, tal come dispõe - o artigo 180 do RIR/80.
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O fato imponivel, decorrente dessa figura denomi-

nada comumente de "passivo fictício", surge, no meio da relação

jurldico-fiscal, revelado por indícios colhidos na própria escri-

turação como estabelece a lei. Então, o fisco está protegido por

uma presunção relativa, incumbindo o sujeito passivo provar	 uma

situação contrária a semelhante presunção. Dal, sobreleva-se o

principio ontológico da prova, em que o ordinário se presume("pm-

emsuptio hominis", fundado naquilo que ordinariamente acontece) e

o extraordinário se demonstra.

Verifica-se que do exame dos documentos acostados

aos autos, a autoridade julgadora monocrática convenceu-se que e

procedente a alegação da empresa no que se refere ao exercício de
1

1986. Com relação aos exercícios de 1987 a 1989, após realizada

a diligencia, a autoridade aceitou a comprovação de mais algumas'

duplicatas, excluindo-as da tributação, deixando de aceitar ou-

tras por se referirem a compras cuja contabilização não ocorreu

na conta "Fornecedores", ou quando ocorreu, se deu em ekercicio

posterior.

	

Após a decisão de 1 2 grau, o "passivo fictício" '	 1

ficou assim quantificada exerc. de 1987: Cz$ 93.513,74; exerc. 	 de

1988: Cz$ 4.687.567,42 e exerc. de 1989: Cz$ 23.913.713,10.

Não havendo a recorrente elidido o acerto da deci

são recorrida, voto pela negativ. • • ovimento do re	 so.

1-1c2A-t Á.1
%Ifir

FRANCISCO DE ASSIS M 'ANDA - RELATOR
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